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DICAS IMPORTANTES AOS(ÀS) NOVATOS(AS)

O Sinpro-DF preparou estas dicas aos(às) recém-empossados(as) para que 
usufruam de todos os direitos conquistados ao longo dos anos de luta da nossa 
categoria. Apresentaremos também os serviços/atendimentos que o sindicato 
oferece a seus(suas) filiados(as):

PLANO DE CARREIRA

A Lei nº 5.105/2013 rege a Carreira Magistério Público do DF, que é com-
posta por professores(as) e orientadores(as) educacionais. Além dessa lei, 
o(a) novo(a) servidor(a) deve estar atento(a) às diversas portarias 
normativas. Entre elas, a Portaria nº 259/2013, que regulamenta o 
Plano de Carreira, a Lei nº 840/2011 (Lei Geral dos Servidores Públi-
cos do DF) e diversas portarias que normatizam o nosso dia a dia.

POSSE, LOTAÇÃO E EXERCÍCIO

Ao tomar posse na SEE-DF, você será convidado(a) a escolher, entre as 
carências disponíveis, uma cidade para trabalhar (área de lotação) e, em 
seguida, na Coordenação Regional de Ensino (CRE), escolherá a escola (o 
local de exercício) em que trabalhará.

ABONOS E FÉRIAS PROPORCIONAIS

A partir da publicação da Lei nº 840/2011, os(as) novos(as) servido-
res(as) passaram a ter direito ao gozo de férias proporcionais na mesma 
época das férias coletivas da categoria (artigo 125 § 2º). Os abonos serão 
concedidos aos(às) novatos(as) no ano subsequente ao ano de contratação 
de forma proporcional (artigo 151 e do §1º ao §5º).

ESTÁGIO PROBATÓRIO

Greves e paralisações são direitos dos(as) servidores(as) públicos(as). 
Por isso, professores(as) e orientadores(as) educacionais em estágio pro-
batório estarão nas mesmas condições dos demais. As faltas em razão de 
greve, paralisações e compactações não podem ser computadas para ava-
liação do critério assiduidade no estágio probatório.
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CONCURSO DE REMOÇÃO

Todos(as) os(as) “novatos(as)” devem participar do procedimento 
de Remanejamento Externo, pois, independentemente da cidade para a 
qual forem enviados(as) na posse, ficarão sem lotação definitiva (Portaria 
395/2021). A regularização se dá por meio de procedimento de Remaneja-
mento Externo, para adquirir a lotação definitiva. 

Excetuam-se desta orientação os(as) professores(as) que forem lota-
dos(as), no dia da posse, em um Centro de Educação Profissional (CEP). 
Nesse caso, terão lotação na CRE e poderão participar do Remanejamento 
Interno e/ou Externo. 

Nos dois casos, quem não bloquear uma escola no remanejamento não 
poderá participar do procedimento de escolha de turma do ano seguinte, 
momento em que só participa quem tem lotação em alguma CRE e exercí-
cio definitivo em alguma escola (que só pode ser adquirido pelo Remaneja-
mento Interno e/ou Externo).

Titulação

Você está tomando posse e sendo enquadrado na Carreira Magisté-
rio, conforme o Plano de Carreira. A carreira possui seis níveis de venci-
mento. Você fez concurso e se enquadrou como PQ3/OQ3 (Graduação,  
40 Horas). Confira na Tabela Salarial 3.

Se você possui titulação de Especialista (lato 
sensu), Mestre ou Doutor, solicite, após a posse, 
a progressão horizontal na carreira. Entregue 
apenas o título de maior formação acadêmica.

A progressão passa a valer a partir do mês
subsequente ao do pedido. Essas titulações não
são gratificações, e sim níveis de vencimento.

Acesse as tabelas
salariais aqui!
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TEMPO DE SERVIÇO

Para efeitos de aposentadoria, você deve averbar o tempo de serviço 
que adquiriu antes desta posse. Vamos explicar aqui apenas o serviço 
no magistério:

• Magistério na escola privada: serve apenas para o tempo de 
aposentadoria. Não gera progressão vertical na carreira.

• Magistério público de outro estado/município: serve para conta-
gem de tempo no serviço público para a progressão vertical na car-
reira (mudança de padrão), a partir do 4º ano de trabalho. Serve 
para o tempo de aposentadoria.

• Contrato temporário de professor(a) na SEE-DF: serve para 
contagem de tempo de aposentadoria e para fins de anuênio.

Para averbar o tempo de serviço na matrícula com a SEE-DF, você 
deverá obter a Certidão de Tempo de Serviço junto ao INSS via APP do 
Meu INSS. Ao clicar no aplicativo, você saberá quais documentos preci-
sará anexar. Com a CTC em mãos, você poderá começar a averbação na 
SEE-DF, via SEI.

Para mais orientações, procure o Departamento Jurídico do Sinpro-DF: 
Fone (61) 3343-4200, ramal 1.

6
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DESCONTO DA SEGURIDADE SOCIAL (IPREV)
NO CONTRACHEQUE

A Previdência Social do Distrito Federal sofreu alterações em 2017, 
com a Lei Complementar nº 932/17. Entre outras mudanças, foi ins-
tituído o Regime de Previdência Complementar (DF-Previcom) para 
os(as) futuros(as) servidores(as).

Desde 1º de março de 2019, aplica-se, automaticamente, o novo regime 
previdenciário aos(às) novos(as) servidores(as).

 

1. O(a) servidor(a) tem 90 dias após a posse para cancelar o 
percentual da DF-Previcom. Embora o valor do piso da nossa 
carreira não ultrapasse o teto do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), quem for designado a trabalhar em áreas com 
gratificações específicas pode ter, de imediato, lançados os 
descontos. Não haverá custo ao(à) servidor(a) se o cancela-
mento ocorrer nos primeiros 90 dias.

2. O desconto automático começa com 8,5% e pode ser alterado 
pelo(a) servidor(a) para até 4,5%. 

3. O(a) servidor(a) poderá contribuir com a DF-Previcom com 
alíquota superior a 8,5% (contribuição facultativa), mas, nesse 
caso, o GDF continuará contribuindo com até 8,5%.

7

Desconto servidor
obrigatório

Contribuição patronal – GDF Teto do Regime Geral
de Previdência Social*

14% 28% R$ 7.786,02

Desconto servidor – DF
Previcom opcional

Contribuição patronal – GDF
(limitado a 8,5%)

Base de Cálculo

4,5% a 8,5% Igual à escolhida pelo(a) servidor(a) Acima de R$ 7.786,02

*em janeiro de 2024
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O Sinpro-DF, por meio da Secreta-
ria de Assuntos Jurídicos, disponibiliza 
atendimento jurídico para professo-
res(as) e orientadores(as) educacionais 
sindicalizados(as). Para melhor atender 
a categoria em quaisquer dúvidas ou 
necessidade de acompanhamento em 
ações ou processos jurídicos, o sindicato 
oferece a assessoria de profissionais nas 
áreas Cível, Trabalhista e de Saúde.

Os atendimentos serão feitos de se-
gunda-feira a sexta-feira na sede (SIG) 
e subsedes (Gama, Taguatinga e Pla-
naltina) do Sinpro, das 8h às 12h e das 
14h às 18h. Se você necessita de asses-
soria jurídica para ações trabalhistas, 
valores referentes a FGTS, processos 
com precatórios, Imposto de Renda, 
questões de família, patrimônio, dí-
vidas com sistema bancário e outras 
ações ou demais dúvidas jurídicas, 
conte  com a Secretaria de Assuntos Ju-
rídicos do Sinpro.

Sinpro disponibiliza atendimento
jurídico para a categoria

8
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Confira os locais e contatos para cada área:
*Atendimento em horário comercial

AGENDAMENTO GERAL – SEDE E SUBSEDES
(61) 99278-5709 

Jurídico Sede
(61) 3343-4201 / 3343-4200 

Jurídico Taguatinga
(61) 3562-4011 - Opção 1

Jurídico Gama
(61) 3556-9105 - Opção 1

Jurídico Planaltina
(61) 3388-5144 - Opção 1

Trabalhista
(61) 3031-4400

Saúde
(61) 3031-4400 

Cível
(61) 99133-5224
(61) 3226-7778

Confira mais
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CLÍNICA De TRABALHO do sinpro

     O Sinpro-DF, por meio da Secretaria para Assuntos de 
Saúde, disponibiliza, desde 2009, um espaço de escuta 
psicológica em grupo. O objetivo é acolher professores(as) 
e orientadores(as) educacionais que estão em sofrimento 
por causas relacionadas ao trabalho ou para os que pre-
tendem atuar na prevenção de doenças ocupacionais. 
    Além da possibilidade de reflexão ética, o grupo permite 
que se pense nas condições de trabalho, na crise do cole-
tivo e trabalha na ideia da diminuição da sensação de de-
samparo. Por meio da análise da organização do trabalho 
e das relações estabelecidas pretende-se, por meio do “es-

paço público da palavra”, instrumentalizar a categoria 
docente na conquista de melhorias nos ambientes 

laborais e formas de promover e prevenir os 
riscos psicossociais vivenciados atualmente. 
   Os(as) interessados(as) em participar dos 
atendimentos devem preencher uma ficha de 
inscrição na sede ou subsedes do Sinpro. Mais 
informações pelo WhatsApp (61) 99244-3839

Acesse a Clínica
do Trabalho
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PLANO DE SAÚDE

Lançado em outubro de 2020, fruto da luta do conjunto do funcionalis-
mo público do DF, o GDF Saúde é o plano de saúde de servidoras e servido-
res públicos, em sistema de autogestão.

Sem fins lucrativos, o plano de saúde atua na modalidade de coparticipação e 
está desvinculado das regras da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 
O plano conta com subsídio do GDF, que corresponde a 1,5% do valor total da 
folha de pagamento, e com o financiamento de seus próprios beneficiários, por 
meio do pagamento de mensalidades por titulares e dependentes. Sua gestão e 
administração são inteiramente conduzidas pelo Instituto de Assistência à Saú-
de dos Servidores do Distrito Federal(Inas).

Os(as) beneficiários(as) titulares do GDF Saúde são os(as) servido-
res(as) públicos(as) do DF, sejam eles efetivos (ativos e aposentados) e 
temporários(as). Os(as) beneficiários(as) dependentes podem ser seus/
suas cônjuges; filhos até 21 anos, filhos com algum problema físico ou inte-
lectual, filhos estudantes universitários até 24 anos, enteados, pensionis-
tas (enquanto mantida essa condição) e menores de idade que estejam sob 
guarda do(a) titular.

O plano é regional, ou seja, oferece atendimento (enfermaria, hospita-
lar com obstetrícia, consultas e exames eletivos) apenas no DF. 
A rede credenciada do GDF Saúde pode ser consultada no site do Inas 
(www.inas.df.gov.br). Para os procedimentos eletivos, devem ser observa-
dos os prazos de carência: 
Atendimento de urgência e emergência: 24 horas 
Consultas: 60 dias
Exames complementares: 90 dias
Demais casos: 180 dias (cerca de seis meses)
Parto: 300 dias

Valor pago de mensalidade com a nova regra:

11

TITULARES:
• 4% sobre o salário
         bruto, não podendo o valor 
         descontado ser inferior
         a R$ 490,00 

DEPENDENTES:
• Até 24 anos: R$ 230
        por dependente 
• De 25 a 58 anos: R$ 360
        por dependente
• A partir de 59 anos: R$ 490
        por dependente
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Baixe o Sinpro DF App e fique por dentro

O Sinpro disponibiliza aos(às) professores(as) e orientadores(as) edu-
cacionais aplicativo que oferece acesso rápido a serviços importantes para 
a categoria do magistério público do DF.

Disponível nas plataformas de distribuição digital Google Play e Apple 
Store, o Sinpro DF App tem uma série de funcionalidades. Filiados(as) têm 

vantagens exclusivas, como agendamento de 
atendimento no departamento jurídico, atua-
lização de cadastro, reserva de quiosques na 
Chácara do Sinpro, recebimento atualizado 
de notícias e contato direto com os diretores 
e as diretoras do sindicato.

Pelo Sinpro DF App também é possí-
vel se filiar ao sindicato. Para isso, basta 
ir ao “espaço filiado” e digitar a matrí-
cula e a senha. Se nunca tiver feito lo-
gin no aplicativo, clique em “criar lo-
gin”. Apenas professor(a) em regime 
de contratação temporária acione a 
chave correspondente.

Se você já fez login, mas não 
lembra da senha, clique em “es-
queci minha senha” e, em se-
guida, digite a matrícula. Você 
receberá a nova senha no 
email cadastrado.

O Sinpro está ao 

alcance das suas mãos. 

Baixe já o Sinpro DF App

e fique conectado(a)!
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REDES SOCIAIS                             

Você pode receber nossos informativos e se manter atualiza-
do(a) sobre o que acontece com nossa categoria. Para isso, curta e 
siga o Sinpro-DF no Facebook (sinprodf); Instagram (@sinprodf); 
X, que é o antigo Twitter (@sinprodf); e YouTube (sinprodfoficial).

Acompanhe, também, as
informações pelo nosso site
(www.sinprodf.org.br).
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CONFIRA AS AGENDAS  PEDAGÓGICAS DO SINPRO-DF:

- Congresso de Educação a cada 3 anos
- Semana pedagógica
- Palestras
- Ciclos de debates
- Exposições
- Festival de curtas 
- Concurso de Redação

Fique atento(a) aos nossos informativos!

14
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FORMAÇÃO É LUTA                             

• Formação Sindical por local de trabalho
• Formação Antirracista
• Faça Bonito com o Sinpro contra a violência sexual e moral

Leve os cursos de formação para sua escola. 

Entre em
contato com um(a) 

diretor(a) do Sinpro.
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COMO FAZER PARA RECEBER
AS NOSSAS INFORMAÇÕES

Você pode receber todas as informações referentes à nossa categoria
de forma imediata. Basta se cadastrar no WhatsApp de envio de 
informações (61 99323-8131).
Para isto, aponte a câmera do celular
para o QR Code ao lado e siga o 
passo a passo a seguir:

16

aposentado(a);
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AGENDA CULTURAL
ANUAL DO SINPRO-DF

Todos os anos o Sinpro-DF realiza 
atividades culturais e de confrater-
nização com seus(suas) sindicali-
zados(as). Destacamos, a seguir, 
algumas com periodicidade anual. 
Coloque na sua agenda!

-Concurso de redação

-  Festival de curtas

-Torneio de Futebol Paulo Freire

- Corrida, Caminhada
e Passeio Ciclístico
Quando: Março – Abril

- Festa Junina
Quando: Junho – Agosto

- Baile dos Aposentados
e Aposentadas
Quando: Setembro

- Festa Sinpro Com Você, Por Você
Quando: Outubro

- Encontro dos
orientadores e das 
orientadoras educacionais
Quando: Dezembro

17
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Quinta é Dia do Sinpro no Cinema

No dia do Sinpro no cinema do Liberty Mall, quem ganha é você! 
Professores(as) e orientadores(as) educacionais pagam 10 reais na 
entrada, com direito a um acompanhante que pagará o mesmo valor. 
Para aproveitar o benefício, é preciso ser sindicalizado(a) e apresentar 
a carteirinha válida, em versão física ou digital. Esqueceu a carteirinha? 
Não tem problema! Você pode apresentar o último contracheque com o 
desconto da contribuição sindical.

18
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De olho no GDF SAÚDE

 
 
O Sinpro disponibiliza o De Olho no GDF Saúde, canal criado pelo 
sindicato com o objetivo de possibilitar que professores(as) e 
orientadores(as) educacionais filiados(as) enviem suas dúvidas, 
reclamações e sugestões e dúvidas sobre o Plano de Saúde dos Servidores 
do Distrito Federal (GDF Saúde). Para acessar o canal, basta salvar o 
número (61) 99991-0687 na agenda do celular. O atendimento é prestado 
das 9h às 17h, de segunda a sexta-feira.
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Professores(as) e �
orientadores(as) educacionais

filiados(as) ao Sinpro-DF �
contam com uma série de �

convênios e parcerias. Confira:
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Professores(as) e �
orientadores(as) educacionais

filiados(as) ao Sinpro-DF �
contam com uma série de �

convênios e parcerias. Confira:

23
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Sinpro com você
contra a violênciA

Diante de crescentes casos de violência nas escolas, o Sinpro 
apresenta um protocolo para atendimento e acompanhamento 
de casos. Trata-se do “Sinpro com você contra a violência”, 

que vai desenvolver ações de curto e de médio prazo de acolhimento, 
atendimento, acompanhamento e prevenção.

Ao sofrer um episódio ou processo de violência na escola, o(a) 
professor(a) e orientador(a) educacional devem procurar um(a) 
diretor(a) do Sinpro, que dará encaminhamento à situação. A partir 
desse primeiro passo, o departamento jurídico do Sinpro acolherá esses 
profissionais e dará as orientações necessárias. Nenhuma vítima de 
violência ficará silenciada, muito menos desamparada!

Os atendimentos realizados formarão um banco de dados – com 
todo sigilo quanto aos dados individuais. Esses dados alimentarão o 
Observatório contra a Violência nas Escolas, que vai municiar o Sinpro 
de informações para exigir da SEEDF uma política de prevenção à 
violência contra os profissionais do magistério; e para tornar esta uma 
pauta permanente da mesa de negociação.

24
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SINDICALIZAÇÃO

O Sinpro-DF tem por princípio a filiação 
voluntária; por isso, nunca recolheu imposto 
sindical, e não cobra taxa negocial.

A sua filiação é importante porque for-
talece a luta coletiva da categoria para con-
quistar vitórias em defesa da nossa carreira e 
da educação pública.

Além disso, quem se filia ao Sinpro conta 
com os seguintes serviços e benefícios:

- Jornais e revistas da entidade
e da classe trabalhadora

- Boletins eletrônicos e informações via
site (www.sinprodf.org.br) e redes sociais

- Atendimento jurídico:
trabalhista, cível e de saúde

- Carteirinha do sindicato,
que dá direito a meia entrada
nas atividades culturais e 
campanhas de vacinação específica

- Participação nas atividades
culturais (convite para a tradicional Festa 
Sinpro Com Você, Por Você), seminários, 
conferências, congressos de educação
e da classe trabalhadora

- Participação em oficinas e cursos
de aperfeiçoamento

Não fique fora dessa luta! Filie-se!

26
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Para se filiar é preciso gerar um token no site do
ConsigServ (www.consigserv.com.br/consigserv). 
Confira o passo a passo no QR Code ao lado

ConsigServ
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